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A P R E S E N T A Ç Ã O



O Tribunal de Contas do Estado do Paraná possui 

permanente compromisso com a capacitação, pois, 

além de suas competências fiscalizatórias e sancio-

nadoras constitucionalmente previstas, o TCE-PR 

possui relevante missão pedagógica ante nossos 

jurisdicionados e a sociedade paranaense.

Nossa Escola de Gestão Pública, instituída duran-

te nossa segunda gestão na Presidência do TCE, já 

ofereceu cerca de 250.000 treinamentos a alunos de 

todo o território nacional (mais de 30.000 em 2019). 

Nossa equipe, um dos quadros funcionais mais qualifi-

cados do Estado, participa ativamente de treinamen-

tos on-line e presenciais em todas as regiões do Pa-

raná, dando especial atenção aos menores Municípios.

Neste cenário, tendo a orientação de jurisdiciona-

dos como norte, nossa equipe técnica desenvolveu o 

presente Manual, destacando, de modo claro e didáti-

co, as principais obrigações dos gestores públicos no 

ano de encerramento dos mandatos, em especial no 

que diz respeito às vedações decorrentes da legisla-

ção eleitoral e da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Além de apresentar, objetivamente, as normativas 

mais relevantes relativas ao derradeiro ano de ges-

tão, o Manual de Encerramento de Mandato aborda a 

mais recente jurisprudência do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, sendo ferramenta indispensável ao 

aperfeiçoamento dos gestores públicos.

Boa leitura a todos.

NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Presidente



I N T R O D U Ç Ã O



O ano de encerramento de mandato traz inú-

meras restrições legais à atuação do mandatário. A 

legislação eleitoral, com o propósito de moralizar o 

processo eleitoral e, principalmente, inibir o abuso 

do poder econômico e administrativo nas eleições, 

proíbe a prática de inúmeras condutas. A Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal também traz vedações, com o 

fim de evitar que os atuais governantes atuem de 

maneira irresponsável na prática de atos que refli-

tam e contribuam para o desequilíbrio das contas da 

gestão futura.

Evidentemente, essas restrições típicas do último 

ano de mandato não afastam as demais obrigações 

comuns aos demais exercícios, mas são complemen-

tares. Com elas, o gestor deve ter especial cautela. 

O presente manual não tem como objetivo tratar 

das obrigações comuns a todos os anos (eleitorais 

ou não), mas sim destacar aquelas exclusivas do ano 

de final de mandato. Também não tem a pretensão 

de esgotar e aprofundar os conceitos teóricos. Por 

entender que este trabalho servirá como guia dos 

cuidados de final de mandato, buscou-se tratar do 

tema de maneira objetiva, concisa e didática, de for-

ma a facilitar o uso prático deste manual. 

Especial atenção foi dada ao posicionamento do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná sobre os va-

riados temas tratados neste trabalho, com a menção 

de julgados que auxiliarão na compreensão dos pon-

tos mais controvertidos da matéria.

Por fim, destaca-se que o Tribunal de Contas do 

Paraná realizará, em várias regiões do Estado, en-

contros técnicos sobre o encerramento de mandato. 

Com essas ações de capacitação, os gestores terão 

melhor condição para atuar em conformidade com o 

ordenamento jurídico vigente.



G A S T O S  C O M 
P E S S O A L
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LIMITES LEGAIS DOS GASTOS COM 
PESSOAL 

O Município só pode comprometer 60% da sua re-

ceita corrente líquida na despesa total com pessoal1, 

sendo 54% do total dos gastos para o Poder Execu-

tivo e 6% para o Poder Legislativo (art. 20, III, LRF). 

Quando a despesa com pessoal ultrapassa 90% do 

limite, o Tribunal de Contas expede um ato de alerta 

para o respectivo Poder o (art. 59, § 1º, II, LRF).

Se ainda assim os gastos com pessoal não forem 

reduzidos e o montante ultrapassar 95% do limite 

ppara o respectivo Poder (limite prudencial), o art. 

22, parágrafo único, LRF traz as seguintes vedações: 

1 Para a correta apuração das despesas com pessoal, consultar o Manual 
dos Demonstrativos Fiscais (MDF) da Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN). Disponível em: http://www.tesouro.fazenda.gov.br/mdf.

1. concessão de vantagem, aumento, reajuste 

ou adequação de remuneração a qualquer 

título, salvo os derivados de sentença judi-

cial ou de determinação legal ou contratual, 

ressalvada a revisão geral anual, sempre na 

mesma data e sem distinção de índices; 

2. criação de cargo, emprego ou função;

3. alteração de estrutura de carreira que impli-

que aumento de despesa; 

4. provimento de cargo público, admissão ou 

contratação de pessoal a qualquer título, 

ressalvada a reposição decorrente de apo-

sentadoria ou falecimento de servidores das 

áreas de educação, saúde e segurança;

5. contratação de hora extra, salvo nas situa-

ções previstas na lei de diretrizes orçamen-

tárias.

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/mdf
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Caso a despesa com pessoal ultrapasse o limite no 

primeiro quadrimestre do último ano do mandato do 

titular do Poder2, além das restrições acima listadas, 

o ente, de imediato3, não poderá (art. 23, § 4º, LRF):

1. receber transferências voluntárias;

2 Essa vedação também alcança os Presidentes dos Legislativos Mu-
nicipais.

3 Para os demais casos (não final de mandato), as restrições só podem 
ser aplicadas se, uma vez ultrapassado o limite de gastos, o percentual 
excedente não for eliminado nos dois quadrimestres seguintes.

2. obter garantia, direta ou indireta, de outro 

ente;

3. contratar operações de crédito, ressalvadas 

as destinadas ao refinanciamento da dívida 

mobiliária e as que visem à redução das des-

pesas com pessoal.

AUMENTO DE GASTOS COM PESSOAL 

Nos 180 dias anteriores ao final do mandato do 

chefe do respectivo Poder4, não poderão ser prati-

cados atos que importem em aumento das despesas 

com pessoal, sob pena de serem considerados nulos 

de pleno direito (art. 21, parágrafo único, LRF). 

Essa restrição atinge também o aumento decor-

rente de melhorias salarias e contratações de pes-

soal, a qualquer título. 

4 A contagem dos 180 dias é do término do prazo legal do mandato, in-
dependentemente do afastamento antecipado do administrador (Acór-
dão nº 1208/10 – Tribunal Pleno – TCE-PR).

O ente que ultrapassar o limite prudencial 

pode admitir pessoal nas áreas de educação, 

saúde e segurança não só para reposição de-

corrente de aposentadoria ou falecimento, 

mas também para as demais espécies de va-

cância de cargos (Uniformização de Jurispru-

dência nº 11 – TCE-PR).
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REVISÃO GERAL

Desde os 180 dias que antecedem as eleições até a 

posse dos eleitos, a revisão geral da remuneração dos 

servidores públicos (art. 37, X, CF) somente poderá ser 

realizada se obedecidas as seguintes condições: 

a. A revisão geral não pode exceder a recom-

posição da perda de seu poder aquisitivo ao 

longo do ano da eleição, conforme art. 73, 

VIII, LE;

b. Aplicação da revisão geral indistintamente 

a todos os servidores, na data base fixada, 

abrangendo os doze meses precedentes, com 

efeitos financeiros imediatos.

OUTRAS VEDAÇÕES

Nos três meses que antecedem as eleições até a 

posse dos eleitos, é vedada a admissão, a demissão sem 

justa causa, a supressão e a readaptação de vantagens.

Ainda, é vedado promover, de ofício, a remoção, 

a transferência ou a exoneração de servidor público 

(art. 73, V, LE).

Para o cálculo da recomposição da perda 

do poder aquisitivo, deverá ser usado um ín-

dice de aferição oficial da inflação (Acórdão 

nº 827/07 – Tribunal Pleno – TCE-PR).

Estão permitidas as promoções e adicio-

nais previstos como de implementação au-

tomática na legislação municipal, ainda que 

efetuadas nos 180 dias finais do mandato do 

Prefeito e causadoras do aumento das des-

pesas com pessoal (Acórdão nº 845/08 – Tri-

bunal Pleno – TCE-PR).
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São ressalvados os seguintes casos:

1. Nomeação ou exoneração de cargos em co-

missão e designação ou dispensa de funções 

de confiança;

2. Nomeação dos aprovados em concursos pú-

blicos homologados até o início do prazo da 

restrição;

3. Nomeação ou contratação necessária à insta-

lação ou ao funcionamento inadiável de servi-

ços públicos essenciais, com prévia e expressa 

autorização do Chefe do Poder Executivo.

Nesse período, não é proibida a realização 

de concurso público, desde que a nomeação 

dos aprovados obedeça as restrições acima 

expostas.



D Í V I D A
P Ú B L I C A



LIMITE DA DÍVIDA PÚBLICA

No último ano de mandato, o desrespeito aos 

limites estabelecidos para a dívida pública consoli-

dada implica, imediatamente5, nos seguintes impedi-

mentos (art. 31, § 3°, LRF): 

I. não receber transferências voluntárias;

II. não obter garantia, direta ou indireta, de ou-

tro ente;

III. não contratar operações de crédito, ressal-

vadas as destinadas ao refinanciamento da 

dívida mobiliária e as que visem à redução 

das despesas com pessoal.

5 No último ano de mandato, as sanções pelo desrespeito aos limites da 
dívida pública consolidada são aplicadas imediatamente, sem aguardar 
os três quadrimestres subsequentes, nos quais, em outros períodos, o 
ente deveria  reconduzir o endividamento ao patamar legal.  

As seguintes operações não oneram o limite de 

endividamento: operações contratadas com a União, 

organismos multilaterais de crédito ou  instituições  

oficiais federais  de crédito ou  de fomento, com a fi-

nalidade de financiar projetos de investimento para 

a melhoria da administração das receitas e da gestão 

fiscal, financeira e patrimonial, no âmbito de progra-

ma proposto pelo Poder Executivo Federal.

Para que haja a redução do excesso de endivi-

damento, será obrigatória a obtenção de superávit 

primário, inclusive por meio de limitação de empenho 

(art. 9º, LRF). 

O limite para a dívida pública consolidada 

dos municípios é de 1,2 vezes a receita cor-

rente líquida (Resoluções nº 40 e 43/2001 

– Senado Federal). 
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Nos últimos 120 dias antes do final do mandato 

do chefe do Poder Executivo, é vedada a contrata-

ção de operações de crédito (art. 15, Resolução nº 

43/2001 – Senado Federal).   

No último ano de mandato do prefeito, está proi-

bida a operação de crédito por antecipação de recei-

tas orçamentárias (art. 38, IV, b, LRF).



R E S T O S
A  P A G A R
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RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Nos últimos dois quadrimestres do final de man-

dato, é vedado contrair obrigação de despesa que 

não possa ser cumprida integralmente dentro dele. 

Caso haja parcelas a serem pagas no exercício se-

guinte, deverá existir suficiente disponibilidade de 

caixa para o seu pagamento. 

Isso não significa priorizar a liquidação das obri-

gações contraídas nesse período (últimos oito me-

ses) em detrimento das assumidos em meses ante-

riores. Pelo contrário, deve-se obedecer, para cada 

fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cro-

nológica das datas de suas exigibilidades (art. 5º, Lei 

nº 8.666/93), sob pena de, em algumas hipóteses, 

até mesmo configurar crime de responsabilidade 

(art. 1º, XII, Decreto-Lei nº 201/67).

Na determinação da disponibilidade de caixa se-

rão considerados os encargos e despesas compro-

missadas a pagar até o final do exercício. 

Por fim, é importante que os gestores acompa-

nhem a tramitação da Proposta de Prejulgado nº 

621743/16, o qual poderá impactar a metodologia de 

apuração do espaço fiscal para contrair novas obriga-

ções durante o período restritivo do art. 42, LRF.

Não está proibida, nesse período, a ce-

lebração de contratos com prazo superior 

ao exercício financeiro ou com previsão de 

prorrogação, desde que haja suficiente dis-

ponibilidade de caixa para o pagamento das 

parcelas vincendas no exercício (Prejulgado 

nº 15 – TCE-PR). 
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A disponibilidade de caixa bruta é com-
posta, basicamente, por ativos de alta liqui-
dez como Caixa, Bancos, Aplicações Finan-
ceiras e Outras Disponibilidades Financeiras. 
Por outro lado, as obrigações financeiras re-
presentam os compromissos assumidos com 
os fornecedores e prestadores de serviço, 
incluídos os depósitos de diversas origens. 
Da disponibilidade bruta, são deduzidos os 
recursos de terceiros, como depósitos e con-
signações, os Restos a Pagar Processados, e 
os Restos a Pagar Não Processados de exer-
cícios anteriores, dentre outros. Vale res-
saltar que não são deduzidas somente des-
pesas do ponto de vista contábil, mas sim 
obrigações fiscais. Dessa forma, os Restos a 
Pagar Não Processados de exercícios ante-
riores são também deduzidos6.

6 BRASIL. Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional. 
Manual de Demonstrativos Fiscais. 6. ed. Disponível em: http://
www.tesouro.fazenda.gov.br. Acesso em: 27 jan 2016. fls.648.

As restrições fiscais para execução de des-
pesas são aplicadas ao período legal de man-
dato e não ao período em que o titular esteja 
na chefia do Poder. Sendo assim, mesmo que 
o gestor seja reeleito, para a contratação de 
obrigação que não possa ser cumprida inte-
gralmente dentro do exercício, deve existir a 
suficiente disponibilidade de caixa.

É vedado aos Municípios empenhar, no 
último mês do mandato do Prefeito, mais 
do que o duodécimo da despesa prevista 
no orçamento vigente (art. 59, §1º, Lei nº 
4.320/64). 



P U B L I C I D A D E
I N S T I T U C I O N A L
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PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

No primeiro semestre do ano das eleições, é pos-

sível realizar despesas com publicidade institucional, 

desde que não excedam a média dos gastos no pri-

meiro semestre dos três últimos anos que antece-

dem o pleito (art. 73, inciso VII, LE).

Nos três meses que antecedem as eleições, no 

entanto, fica proibida qualquer publicidade institu-

cional7 (art.73, inciso VI, b, LE).

7 Neste período, apenas as propagandas de produtos e serviços que 
tenham concorrência no mercado estão autorizadas. Caso haja grave e 
urgente necessidade pública previamente reconhecida pela Justiça Elei-
toral, outras propagandas poderão ser realizadas no período. 

As despesas com a publicidade legal (vei-
culação dos atos na imprensa oficial) não so-
frem qualquer limitação ou restrição, ou seja, 
podem normalmente ser realizadas ao longo 
do ano das eleições.

O plano de contas da despesa estabeleci-
do pelo Sistema de Acompanhamento Men-
sal (SIM) do TCE-PR prevê desdobramentos 
subsequentes ao GND (grupo de natureza 
da despesa) para possibilitar a separação da 
despesa com publicidade e propaganda, das 
despesas com publicidade oficial.
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49 produções jornalísticas;

63 impressos para a divulgação de serviços, 
obras e campanhas;

88 serviços de publicidade e propaganda;

GND 3390.39.90  publicidade legal.

A qualquer tempo, período eleitoral ou 
não, é proibida propaganda institucional con-
tendo nome, símbolo ou imagem que carac-
terize promoção pessoal (art. 37, § 1º, CF).



T R A N S F E R Ê N C I A S
V O L U N T Á R I A S
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TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

Nos últimos três meses que antecedem as elei-

ções, é proibido realizar transferência voluntária de 

recursos da União e dos Estados aos Municípios, res-

salvados os recursos destinados a cumprir obrigação 

formal preexistente para execução de obra ou servi-

ço em andamento e com cronograma prefixado, e os 

destinados a atender situações de emergência e de 

calamidade pública (art.73, inciso VI, a, LE).

Cabe ressaltar que o dispositivo legal não impõe 

qualquer restrição a:

a. transferências obrigatórias (decorrentes de 

obrigações constitucionais ou legais entre a 

União, Estados e Municípios);

b. transferências voluntárias entre entes da 

federação destinados a cumprir obrigação 

formal preexistente para execução de obra 

ou serviço em andamento e com cronograma 

prefixado, e os destinados a atender situa-

ções de emergência e de calamidade pública;

Caso as obras não tenham sido iniciadas, 
fica vedado o repasse financeiro, mesmo que o 
convênio tenha sido celebrado anteriormente 
(Acórdão nº6.111/15 Tribunal Pleno – TCE-PR).



O U T R A S  V E D A Ç Õ E S
E M  A N O  E L E I T O R A L

As vedações trazidas neste capítulo aplicam-se a quem exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação 

ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função 

nos órgãos ou entidades da Administração Pública direta, indireta, ou fundacional.
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Usar materiais ou serviços, custeados com recur-

so público, em benefício de candidato, partido 

político ou coligação. (art.73, inciso II, LE). 

Ex: Envio de cartas para os eleitores.

Ceder ou usar serviço de servidor ou empregado 

público em campanha eleitoral, durante o horá-

rio de expediente normal (art.73, inciso III, LE).

DURANTE TODO O ANO ELEITORAL

Ceder ou usar, em benefício de candidato, par-

tido político ou coligação, bens móveis ou imó-

veis pertencentes à administração direta ou 

indireta (art. 73, inciso I, LE).

Ex: Uso de veículo oficial na campanha eleitoral de 

um candidato.

Essa vedação não se aplica a bem público de 
uso comum (ex: ruas, praças), nem à cessão 
de prédios públicos para a realização de con-
venção partidária.

Também não se aplica essa vedação ao uso, 
em campanha, pelos candidatos à reeleição 
de prefeito e vice-prefeito, de suas residên-
cias oficiais para realização de contatos, en-
contros e reuniões pertinentes à própria cam-
panha, desde que não tenham caráter de ato 
público (art. 73, § 2º, LE).

É vedada a utilização de informações de 
banco de dados de acesso restrito da Admi-
nistração Pública em benefício de candidato, 
partido político ou coligação.

O servidor ou empregado público pode 
participar de campanhas eleitorais quando 
estiver em férias ou em licença.
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Fazer ou permitir uso promocional e a distribui-

ção gratuita de bens e serviços de caráter so-

cial custeados ou subvencionados pelo Poder 

Público com fim eleitoral (art.73, inciso IV, LE).

Ex: Distribuição de cestas básicas. 

Distribuir gratuitamente bens, valores ou be-

nefícios por parte da Administração Pública 

(art.73, §10º LE).

A distribuição poderá, excepcionalmente, 
acontecer nos casos de calamidade pública, 
de estado de emergência ou de programas 
sociais autorizados em lei e já em execução 
orçamentária no exercício anterior.

NOS TRÊS MESES QUE ANTECEDEM 
AS ELEIÇÕES

Fazer pronunciamento em cadeia de rádio e 

televisão, fora do horário eleitoral gratuito 

(art.73, inciso VI, c, LE). 

Contratar shows artísticos pagos com recur-

sos públicos na realização de inaugurações 

(art.75 LE).

É proibido a qualquer candidato comparecer a 

inaugurações de obras públicas (art.77 LE).

A Justiça Eleitoral poderá autorizar pronun-
ciamentos sobre matéria urgente, relevante 
e característica das funções de governo.

É proibida a simples presença física do candi-
dato, mesmo que sem nenhuma manifestação 
de caráter eleitoral.



R E M U N E R A Ç Ã O
D O S  A G E N T E S
P O L Í T I C O S
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FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS

Subsídio é a remuneração mensal fixada em par-

cela única, ao qual é vedado o acréscimo de qualquer 

natureza, como, por exemplo, verba de representa-

ção, gratificação, adicional, abono, prêmio, ou qual-

quer espécie remuneratória (art. 39, § 4º, CF).

• Poder Executivo - No último ano de man-

dato, deverão  ser fixados por lei específica 

municipal de iniciativa da Câmara Municipal 

os subsídios do prefeito, do vice-prefeito e 

dos secretários municipais (art.29, V, CF).

• Poder Legislativo - O subsídio dos verea-

dores será fixado pelas respectivas Câmaras 

Municipais em cada legislatura para a subse-

quente, observados os critérios estabeleci-

dos na respectiva Lei Orgânica do Município 

e os seguintes limites (art.29, VI, CF):

Nº HABITANTES 
DO MUNICÍPIO

LIMITE MÁXIMO EM RELAÇÃO 
AOS SUBSÍDIOS DOS DEPUTADOS 

ESTADUAIS 

Até 10.000 20%  

De 10.001
até 50.000

30%  

De 50.001
até 100.000 

40%  

De 100.001
até 300.000 

50%  

De 300.001
até 500.000  

60%  

Mais de 500.000 70%  

Além desses limites, a remuneração total dos 

vereadores (incluindo os subsídios e encargos previ-

denciários patronais) não poderá ultrapassar 5% da 

receita do município (art.29, inciso VII da CF).

O subsídio de prefeito é a remuneração má-
xima para qualquer agente público municipal.
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É possível a fixação de remuneração diferenciada 

para as funções de presidente do Legislativo e da Mesa 

Executiva, desde que em parcela única (subsídio), veda-

da a instituição de verba de representação. Além disso, 

devem ser observados o subteto municipal (subsídio do 

Prefeito) e os limites estabelecidos em razão do subsí-

dio dos deputados estaduais (Acórdão n.° 429/19-STP).

Após o início da nova legislatura, é possível 
alterar os subsídios do Poder Executivo (Acór-
dão nº465/12 - Tribunal Pleno-TCE-PR). Já o 
subsídio dos vereadores obedece aos princí-
pios da anterioridade e da inalterabilidade, 
ou seja, ele somente poderá ser fixado até o 
último ano do mandato  e antes das eleições.

A Lei Orgânica do Município pode definir prazos 
específicos para a fixação dos novos subsídios.

Caso os novos subsídios não sejam fixados, se-
rão mantidos os valores atuais. O mesmo acon-
tecerá se lei municipal que define os novos va-
lores dos subsídios for vetada pelo prefeito.

É admitida a revisão geral anual do subsídio 
dos agentes políticos municipais no mesmo 
índice concedido a todos os servidores públi-
cos, desde que objetive apenas a manutenção 
do poder aquisitivo da moeda (correção da in-
flação a partir de índices oficiais) e não repre-
sente aumento real.



R E S U M O
C R O N O L Ó G I C O

D A S  V E D A Ç Õ E S
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DURANTE O ANO ELEITORAL

PROIBIÇÃO OBSERVAÇÃO FUNDAMENTO

Extrapolar o limite de despe-
sa total com pessoal no últi-
mo ano de mandato.

Consequências:
-  Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (art.359-B Código Penal);
- Irregularidade das contas e aplicação de multa (art. 87, LCE 113/2005);
- Inelegibilidade;
- Restrições do art.23, § 4º, LRF.

Art.23,§4º, LRF

Extrapolar os limites da dí-
vida pública consolidada no 
último ano de mandato.

Consequências:
- Pena – detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos (art.1º, XVI, Decreto Lei 
nº201/1967);
- Irregularidade das contas e aplicação de multa (art. 87, LCE 113/2005);
- Inelegibilidade;
- Impedimentos do art.31 da LRF. 

Art. 31, §3º, LRF

Contratação de Operação de 
Crédito por Antecipação de 
Receita Orçamentária (ARO)  
no último ano de mandato.

Consequências:
Pena – detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos (art.1º, Decreto Lei nº201/1967);
- Irregularidade das contas e aplicação de multa (art. 87, LCE 113/2005);
- Inelegibilidade.

Art.38, IV, b, LRF

Ceder ou usar bens móveis 
ou imóveis pertencentes à 
Administração Pública.

Não se aplica a bem público de uso comum (ex: praias, parques e ruas), nem à ces-
são de prédios públicos para realização de convenção partidária.

Art. 73, I, LE
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PROIBIÇÃO OBSERVAÇÃO FUNDAMENTO

Usar materiais ou serviços, 
custeados com recurso pú-
blico, para finalidade político-
-partidária.

Essas prerrogativas são dadas pelos regimentos e pelas normas internas. Art. 73, II, LE

Ceder ou usar serviço de ser-
vidor ou de empregado públi-
co para comitê de campanha.

Permitido durante férias e licenças do servidor. Art. 73, III, LE

Fazer uso promocional da 
distribuição gratuita de bens 
e serviços de caráter social, 
custeados pelo Poder Público.

É vedado o uso promocional em favor de candidato. Art. 73, IV, LE

Distribuir gratuitamente bens, 
valores ou benefícios por par-
te da Administração Pública.

A distribuição poderá excepcionalmente acontecer nos casos de calamidade pú-
blica, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em 
execução orçamentária no exercício anterior.

Art.73, §10º, LE

Realizar, no primeiro semestre 
do ano de eleição, despesas 
com publicidade institucional 
que excedam a média de gas-
tos do primeiro semestre dos 
três últimos anos que antece-
dem o pleito.

As despesas com a publicidade legal (veiculação dos atos na imprensa oficial) não 
sofrem qualquer limitação ou restrição.

Art. 73, VII, LE
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180 DIAS ANTES DAS ELEIÇÕES

PROIBIÇÃO OBSERVAÇÃO FUNDAMENTO 

Fazer, na circunscrição das 
eleições, revisão geral da 
remuneração de servidores 
públicos.

Proibição apenas para revisões que excedam a recomposição da perda do poder 
aquisitivo.

Art. 73, VIII, LE

DOIS ÚLTIMOS QUADRIMESTRES DE FINAL DE MANDATO

PROIBIÇÃO OBSERVAÇÃO FUNDAMENTO 

Contrair obrigação de despe-
sa que não possa ser cum-
prida integralmente dentro 
dele, ou que tenha parcelas a 
serem pagas no exercício se-
guinte sem que haja suficien-
te disponibilidade de caixa 
para este efeito.

Consequências: 
- Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (arts.359-C do Código Penal);
- Irregularidade das contas e aplicação de multa (art. 87, LCE 113/2005);
- Inelegibilidade.

Art.42, LRF
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3 MESES ANTES DAS ELEIÇÕES

PROIBIÇÃO OBSERVAÇÃO FUNDAMENTO

Nomear, contratar ou admitir, 
demitir sem justa causa, su-
primir vantagens, dificultar/
impedir o exercício funcional, 
remover, transferir ou exone-
rar servidor público.

Exceções:
a) cargos em comissão e funções comissionadas;
b) nomeação de aprovados em concurso público homologado até 3 meses antes 
da eleição;
c) serviços públicos essenciais (com autorização do chefe do Poder Executivo - 
REspe nº 27.563/06);
d) transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 
penitenciários.

Art. 73, V, LE

Realizar ou receber transfe-
rência de recursos.

Exceções:
a) obra ou serviço já em andamento;
b) calamidade pública;
c) emergência.

Art. 73, VI, “a”, LE

Autorizar ou veicular publici-
dade institucional.

Exceções:
a) grave e urgente necessidade pública (reconhecida pela Justiça Eleitoral); 
b) produtos ou serviços que tenham concorrência no mercado (ex.: correios e ban-
cos públicos).

Art. 73, VI, “b”, LE

Fazer pronunciamento, em 
rádio ou TV, fora do horário 
eleitoral gratuito.

Exceção: Matéria urgente, relevante e característica das funções de governo, a 
critério da Justiça Eleitoral.

Art. 73, VI, “c”, LE
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PROIBIÇÃO OBSERVAÇÃO FUNDAMENTO

Contratar shows artísticos 
para animar inaugurações.

É vedada a utilização de recursos públicos para essa finalidade. Art. 75, LE

Comparecer a inaugurações 
de obras públicas.

A simples presença física do candidato, sem nenhuma manifestação de caráter 
eleitoral, é o bastante para caracterizar a conduta vedada.

Art. 77, LE

180 DIAS ANTES DO FINAL DO MANDATO

PROIBIÇÃO OBSERVAÇÃO FUNDAMENTO

Aumento da despesa com 
pessoal, nos últimos180 dias 
do mandato.

Consequências: 
- Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Art. 359-G do Código Penal).
- Nulidade do ato; 
- Irregularidade das contas e aplicação de multa (art. 87, LCE 113/2005);
- Inelegibilidade. 

Art.21,
p.único, LRF

120 DIAS ANTES DO FINAL DO MANDATO

PROIBIÇÃO OBSERVAÇÃO FUNDAMENTO 

Nos últimos 120 dias antes 
do final do mandato do chefe 
do Poder Executivo, é vedada 
a contratação de operação de 
crédito.

 Consequências:
- Pena – reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (Art. 359-A do Código Penal);
- Irregularidade das contas e aplicação de multa (art. 87, LCE 113/2005);
- Inelegibilidade.

Art.15 da 
Resolução 

nº43/2001 – 
Senado Federal.   
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ÚLTIMO MÊS DO MANDATO

PROIBIÇÃO OBSERVAÇÃO FUNDAMENTO 

É vedado aos municípios 
empenhar, no último mês do 
mandato do prefeito, mais 
do que o duodécimo da des-
pesa prevista no orçamento 
vigente.

Consequências: 
- Nulidade dos empenhos  realizados;
- Irregularidade das contas e aplicação de multa (art. 87, LCE 113/2005);
- Inelegibilidade.

ART.59,§1º, Lei 
nº4.320/64
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